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ESTADO DO MARANHÃO
FREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° i02, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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SAO PEDRO
DOS CneNTES
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 062/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 155/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

MA, E A EMPRESA E S FERNANDESCRENTES
PAPELARIA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteirapelo Prefeito Municipal, Sr. , ● j

de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA - EPP. sediada na Rua Padre Franco,
n-- 725, Centro, Balsas - MA. inscrita no CNPJ: 41.385.550/0001-53, neste ato representada pelo Sr.
ENIO SOUSA FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n
88527398-2 SSP/MA, e CPF n“ 625.450.003-53, doravante designada CONTRATADA, doravante

consta no Processo administrativo n® 062/2023 e em
n® 10.520, de 17 de julho de

designada CONTRATADA, tendo em vista o que
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar  o presente
° 013/2023, mediante as cláusulas e condições a

2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 -
Termo de Contrato n, decorrente do Pregão Eletrônico

seguir enunciadas.

].! 0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa
materiais esportivos, para atender as necessidades das secretarias Cfrrêncfa mtexo
Crentes - MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, ane,
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado
vencedora, independentemente de transcrição.

preâmbulo e à proposno ta

1.3. Discriminação do objeto: V.TOIALV. UNITMARCAUNIDQUANTESPECIFICAÇÃOITEM
Trorcu com altura dc 49 cm, base
quadrada com 7,5 cm dc largura cm
polímero na cor prela. Sobre csla
base um supoitc e um cone com
detalhes na parte superior
polímero melalizado na cor dourada
com uma lampa metaiizada na
dourada. Sobre esta tampa uma bola
lapidada cm polímero mclaii/.ada na
cor praia intercalada por um anel cm
polímero metalizado na cor dourada.
Estatueta superior intercambiávol.

em

cor
2.100,00RSRS 105,00INDU VITORIAunidade.s20
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Flaqueta para gravação

■Jrofóu com 85 cm de altura, com
base redonda com 21 cm de largura
em polímero na cor preta, sobre esta
base um suporte em polímero
metali>cado na cor dourada, acima
uma coluna na cor dourada fosca
com anel e tampa cm polímero
melalizado na cor dourada. Taça com
21 cni de largura a partir das alças,
lista taça é composta por cesta em
polímero metalizada na cor dourada
e copa em polímero metalúada na
cor dourada fosca, tampa em
políntero metali>!ada na cor dourada.
Estatueta intercambiável. Flaqueta
para gravação

24

6.500,00RSR$ 325,00INDU Vl iORlA20 pares

R$ 8.600,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, §1^ da Lei n° 8.666, de 1993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ífete, seguro e outros necessários ao cumpnmento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propna,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo.

07- SECRETARIA MUN. DE EDVCACÃO, ESPORTE, JUVENT.  E CULTURA
27.8]2.0721.2029- Manufenção do Deparí. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

no Termo de Referência.-se
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editai.

●Ct
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido.

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n- 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

Termo de Referência, anexo ao Edital;prejuízo da aplicação das sanções previstas no
termos do art. 79, inciso 11, da Lei n“ 8.666, de 1993.

formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
12.1.2. amigavelmente, nos

12.2. Os casos de rescisão contratual serão
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos,

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

ComisíiSo Pcrmancnti: dc Licitação
cpipmspc@hoimail.com
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13.1. È vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e conffatos
administrativos e, subsidiaiiamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

iizi
SAO PEDRO

DOS CfíeNTSS

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário16.1. Incumbirá à
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2 da Lei

17.1. É eleito o
deste Termo de Contrato que não possam ser
n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
São Pedro dos Crentes MA, 05 de abril de 2023.

Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

Assinado de forma digital por ROMULO
COSTA ARRUDAX)282306S369
DN:c=BR. o=ICP-Brasil,
ou=12073743000170,OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RF0 e-CPF
Al,ou=(EM BRANCO).ou=presencial,
cn=ROMULO COSTA ARRUDAK)2823065369
Versão do Adobe Readen 11.0.23

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Comissão Pcmiaiicntc dc licitação
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SAO PEDRO
005 CSFNTES

J^fcFElá^DES PAPELARIA - EPP
CNPJ: 41.385.550/0001-53 ,

SR. ENIO SOUSA FERNANDES i_ÇEP;65.8«W00Bato ■ MU
■  RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N“ 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS;

CPF; ^7/ 'Qá

CPF;

1

Iduxuj-^a2^
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!’Ri;R-;rruRA miínic'ipal dr são pi-dro rx)s ccrrnths
AV, CANÂ. 102 - CliNTRO,

À COMISSÃO PRRMANRNTE DF. UCrr.AÇÀO
RFK A PPRKG.ÃO KLF1TRONICO N'' í) 1.3/2023
PROC:i.VSS.SO ADMINISTRATIVO - 062/2023
Poniil - Compras Publicas

Dia - í7rt).3/302.3 - horas I4: 00

OBJhCTO - Connirataação dc cmpresaa p/ o íomccimcnlo üc nuiicriais Fspoiiívo !
M.ARCA/
MOBKLO

V. TOT.\LITKM V. UNIT.ESI»t:CIFiCAÇÃO QU.ANT. APRIuS.

1 roféu coni 49 cm de aJíura . ba.sc quadrada com
7.5 cm de iarguia cm pi>l»'mtííx> na coi prelu.
Sobre esta base um suponc c um cone com
deialbes na pane superior em polímem
metalizado na cor dourada com uma tampa
inclaUzada na cor dourada. Sobre esta tampa
uma boia lapidada em polímero meiaÜzada na
cor praia intercalada por tim and em polímero
metalizado na cor dourada. Estatueta .superior
inrercíunbiável. Plaquela para gntvaçtlo

RS 4.2(K).00RS 105.0023 ünidfndu Vitoria 40

Troféu com 85 cm de altura, com base redonda
com 2! cm de largura em polímero na cor preta,
sobre esta ha.se um suporte em polímero
metalizado na cor dourada, acima uma coluna na
cor dourada fosca com anel c tampa em polímero
n^talizado na cor dourada. Taça com 21 cm de
largura a partir das alça.s. Esta faça é composta
por cesta cm políntero melalizada na cor dourada
e copa em polímcixí raclalizíuJa na cor dourada
fosca, tampa cm polímero meíaJizada na cor
dourada. Estatueta tnicrcambiável. Plaqueia pura

liuiu Vitoria 40 RS .32S,W) RS 13.000.ÍK)24

R$ 17.200,00VALOR

tr
R$ 17.200.00 (Dezesete .Mil e Duzentos Reais

)

Z
'ELAREIAE S FERNANDF,

BALSAS 20/03/2023

-  41.385.550/0001-53^
E. S. Fernandes Pape)aria-EPP

Rua Padre Pianco, 72(hCeato <
tlEP;65.8(XM)00Baísas - MAj
‘;;ü



DIÁRIO OFICIAL.

DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 27 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 193 EXECUTIVO

e RG n® 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão

de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS
CRENTES

PORTARIA N® 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providências...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE:

PubUcado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6a014eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 1» - NOMEAR o Sr®. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n® 729.958.583-91 e RG n®

000031904394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.
PORTARIA N.® 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n®
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identifícador: 96460831df633cf303584e434b9b308f

Art. 2® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.PORTARIA N® 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras

providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

e no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE: Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 728ac225fca50dec6296267dl8612b95
Art. 1® - NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n® 045.829.653-85

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTIFIGADO EHGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEM PO
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